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bém as medalhas comemorativas são usadas obriga­
toriamente;

Reconhecendo-se a conveniência de possibilitar a
cobertura, por parte do Estado, dos encargos corres­
pondentes às insígnias das medalhas de comporta­
mento exemplar e das medalhas comemorativas, ac­
tualmente excluídas do artigo 82.0 do RMM:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 201.0 da Constituição, O seguinte:

Artigo único. O artigo 82.0 do Regulamento da
Medalha Militar, aprovado pelo Decreto n," 566/71,
de 20 de Dezembro, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 82.0 As insígnias das medalhas militares e
das medalhas comemorativas das forças armadas,
em qualquer das suas modalidades e qualquer
que seja o grau ou classe atribuído, serão custea­
das pelo Estado.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Janeiro de 1983. - Francisco José Pereira Pinto
Balsemão - Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Promulgado em 1 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO

EANES.
Referendado em 2 de Fevereiro de 1983.

O Primeiro-Ministro, Francisco [osé Pereira Pinto
Balsemão.

Decreto-Lei n.O 100/83
de 18 de Fevereiro

Considerando a conveniência de o inspector das
bandas de música e fanfarras do Exército ter superior
graduação às dos restantes oficiais do respectivo qua­
dro;

Considerando que deve ser harmonizada a hierar­
quia do quadro de chefes de bandas de música e fan­
farras com a dos chefes dos serviços em que as fun­
ções são idênticas:

O Governo decreta, nos termos da alínea a) do
n." 1 do artigo 201.° da Constituição, o seguinte:

Artigo 1.0 O artigo 4.° do Decreto-Lei n," 133/79,
de 17 de Maio, passa a ter a seguinte redacção:

Art. 4.° O quadro de chefes de bandas de
música e fanfarras do Exército tem, nos respec­
tivos postos, os seguintes quantitativos:

1 tenente-coronel;
2 majores;
3 capitães;
7 tenentes ou alferes.

Art. 2.° Os encargos resultantes do presente di­
ploma serão satisfeitos por disponibilidade das verbas
inscritas no orçamento do departamento do Exército.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 13
de Janeiro de 1983. - Francisco [osé Pereira Pinto
Balsemão - Diogo Pinto de Freitas do Amaral.

Promulgado em 1 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.
O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO

EANES.
Referendado em 2 de Fevereiro de 1983.

O Primeiro-Ministro, Francisco José Pereira Pinto
Balsemão.
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Decreto-Lei n," 101/83
de 18 de Feverelro

Convindo complementar as normas estabelecidas pe­
los artigos 95.° e 119.° do Estatuto da Aposentação,
aprovado pelo Decreto-Lei n." 498/72, de 9 de De­
zembro, de forma a evitar distorções que se vêm veri­
ficando entre os resultados das juntas médicas dos
serviços militares e equiparados e os das juntas mé­
dicas da Caixa Geral de Aposentações, bem como
dilações entre o desligamento de funções e a atri­
buição de pensões a que os interessados houverem
direito.

Nestes termos:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1

do artigo 201.0 da Constituição, o seguinte:
Artigo único. Os artigos 95.0 e 119.0 do Decreto-Lei

n." 498/72, de 9 de Dezembro, passam a ter a se­
guinte redacção:

ARTIGO 95.-

1 - A administração da Caixa poderá autori­
zar a realização de juntas médicas de revisão:

12) Mediante proposta fundamentada dos ser­
viços de que o subscritor dependa,
apresentada no prazo de 60 dias após
o exame precedente;

b) Mediante requerimento justificado do in­
teressado, entregue na Caixa no prazo
de 60 dias, a contar de notificação do
resultado do exame.

2 - Pela realização da junta é devida uma
taxa, de montante a fixar pela administração da
Caixa, a pagar previamente pelos serviços ou pelo
requerente, conforme os casos.

3 - As juntas médicas de revisão funcionarão
em Lisboa ou no Porto, conforme for resolvido
em cada caso pela administração da Caixa, em
atenção à área da residência do interessado, sendo
constituídas por 3 médicos da Caixa Nacional de
Previdência, um dos quais será o chefe dos ser­
viços médicos ou o respectivo adjunto.

4 - As suas resoluções serão sempre devida­
mente fundamentadas.

ARTIGO 119.-

(Exames médicos)

1- ..
2- ..
3 - A junta médica da Caixa terá lugar dentro

de 90 dias posteriores à data do exame médico
dos respectivos serviços de saúde.

4 - Os pareceres de ambas as juntas deverão
ser devidamente fundamentados.

5 - Existindo divergência nos fundamentos em
que se baseiam as juntas, haverá lugar a uma
junta médica de revisão, devendo neste caso o
processo ser previamente instruído com parecer
de médico especialista.

6 - A administração da Caixa designará os
membros componentes da junta, que será presi­
dida por um administrador e marcará o local
para a sua reunião, a qual não deverá ocorrer
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para além de 30 dias posteriores à data do pare­
cer do especialista nomeado, e, em qualquer
caso, dentro de 180 dias subsequentes à reunião
da junta médica da Caixa.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 6
de Janeiro de 1983. - Francisco José Pereira Pinto
Balsemão - Diogo Pinto de Freitas do Amaral- João
Maurício Fernandes Salgueiro.

Promulgado em 1 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO
EANES.

Referendado em 2 de Fevereiro de 1983.

O Primeiro-Ministro, Francisco José Pereira Pinto
Balsemão.

Decreto-Lei n.o 102/83
de 18 de Fevereiro

O Decreto-Lei n." 171/82, de 10 de Maio, pros­
seguindo embora desejáveis propósitos de uniformi­
zação e racionalização dos processos de acesso dos
cidadãos ao exercício de funções públicas, não con­
templa particulares exigências que a este nível se
podem colocar em diversos serviços ou organismos.

Tal sucede com a Inspecção-Geral de Finanças,
atenta a especificidade das suas funções de órgão de
fiscalização superior e de apoio técnico ao Ministério
das Finanças e do Plano, traduzidas numa ampla es­
fera de atribuições, postulando uma formação diver­
sificada e um acentuado grau de especialização cio
seu pessoal técnico.

Assim, e em tese geral, a aplicação do sistema ins­
tituído pelo Decreto-Lei n." 171/82 encontra-se afec­
tada, suscitando a necessidade de estabelecer fórmulas
de adequação às carreiras especiais da Inspecção-Geral
de Finanças.

Urge, por conseguinte, assegurar a manutenção do
sistema de provimento dos lugares do quadro do pes­
soal técnico superior, bem como dos cargos de chefia
do quadro do pessoal de fiscalização da Inspecção­
-Geral de Finanças, nos termos previstos no Decreto-
-Lei n." 513-Z/79, de 27 de Dezembro.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n," t

do artigo 201." da Constituição, o seguinte:
Art. I." - 1 - O provimento dos lugares do qua­

dro do pessoal técnico superior da Inspecção-Geral
de Finanças é feito nos termos previstos no Decreto­
-Lei n." 513-Z/79, de 27 de Dezembro.

2 - O provimento definitivo dos lugares a que se
refere o número anterior será precedido de concurso
de avaliação curricular quando não esteja p~visto
outro método de selecção.

Art, 2.° Sem prejuízo da possibilidade de abertura
de concurso nos termos legais, o provimento dos luga­
res de chefe de delegação do quadro do pessoal de
fiscalização da Inspecção-Geral de Finanças poderá
ser feito nos termos dos n.OS 1 e 3 do artigo 46.° do
Decreto-Lei n." 513-Z/79. de 27 de Dezembro.
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Art. 3.° Os n.OS 1 e3 do artigo 69." do Decreto-Lei
n." 513-Z/79, de 27 de Dezembro, passam a ter a
seguinte redacção:

ARTIGO 69."

(Transferências)

1 - Em circunstâncias excepcionais, e se isso
for de interesse do serviço, os inspectores de fi­
nanças de qualquer categoria poderão ser tra--s­
feridos entre os diversos serviços.
2- .
3 _ O inspector transferido ocupará lugar de

idêntica categoria ou, no caso de não haver vagas
nesta, da imediatamente superior, embora man­
tendo a categoria que possuía no momento da
transferência e respeitando-se a antiguidade que
nesta já possuía.
4- _._ ..

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 2
de Dezembro de 1982. - Francisco José Pereira Pinto
Balsemão - João Maurício Fernandes Salgueiro­
José Manuel Meneres Sampaio Pimentel.

Promulgado em 1 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALHO
EANES.

Referendado em 2 de Fevereiro de 1983.

O Primeiro-Ministro, Francisco losé Pereira Pinto
Balsemão.

Decreto-Lei n.O 103/83

de 18 de Fevereiro

Com vista a assegurar a função económica das
moedas de 25$. 5$, 2$50 (cupro-níquel) e I$ (latão­
-níquel), é conveniente proceder à elevação dos limites
de emissão fixados pelo Decreto-Lei n," 349/81. de
23 de Dezembro.

O preenchimento da margem de aumento agora au­
torizada será feito à medida das necessidades. ouvido
o Banco de Portugal.

Assim:
O Governo decreta, nos termos da alínea a) do n." 1

do artigo 20\." da Constituição. o seguinte:
Artigo único. Os limites de emissão das moedas de

25$, 5$, 2$50 e 1$ são fixados em 2 100000000$,
t 375000000$, t t 25000000$ e 150000000$, para
cada espécie.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 18
de Janeiro de 1983. - Francisco José Pereira Pinto
Balsemão - João Maurício Fernandes Salgueiro.

Promulgado em 1 de Fevereiro de 1983.

Publique-se.

O Presidente da República, ANTÓNIO RAMALI10
EANES.

Referendado em 2 de Fevereiro de 1983.

O Primeiro-Ministro, Francisco [osé Pereira Pinto
Balsemão.


